
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal; sobre 

a Carreira do Magistério Superior, de que trata a 

Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; sobre o 

Plano de Carreira e Cargos de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e sobre o 

Plano de Carreiras de Magistério do Ensino 

Básico Federal, de que trata a Lei nº 11.784, de 

22 de setembro de 2008; sobre a contratação de 

professores substitutos, visitantes e estrangeiros, 

de que trata a Lei nº 8.745 de 9 de dezembro de 

1993; sobre a remuneração das Carreiras e 

Planos Especiais do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, de que trata a 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; altera 

remuneração do Plano de Cargos Técnico-

Administrativos em Educação; altera as Leis nºs 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.784, de 22 

de setembro de 2008, 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 

11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.344, de 8 

de setembro de 2006, 12.702, de 7 de agosto de 

2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 1991; revoga 

o art. 4º da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 

2012; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 

FEDERAL 

 

Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de março de 2013, o Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, composto pelas seguintes Carreiras e cargos:  

 

I - Carreira de Magistério Superior, composta pelos cargos, de nível superior, de 

provimento efetivo de Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987; 
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II - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-

Livre do Magistério Superior; 

III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta 

pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 

que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e 

IV - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-

Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  

§ 1º A Carreira de Magistério Superior é composta das seguintes classes, observado 

o Anexo I:  

I - Professor Auxiliar; 

II - Professor Assistente; 

III - Professor Adjunto;  

IV - Professor Associado; e 

V - Professor Titular.  

§ 2º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é composta 

das seguintes classes, observado o Anexo I:  

I - D I; 

II - D II;  

III - D III; 

IV- D IV; e  

V - Titular.  

§ 3º Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal são 

estruturados em uma única classe e nível de vencimento.  

§ 4º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições 

desta Lei.  

§ 5º Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput 

integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou vinculadas 

ao Ministério da Educação e ao Ministério da Defesa que tenham por atividade-fim o 

desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, pesquisa e extensão, ressalvados os cargos de 

que trata o § 11 do art. 108-A da Lei nº 11.784, de 2008, que integram o Quadro de Pessoal do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.   

  

Art. 2º São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes 

ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria 

instituição, além daquelas previstas em legislação específica.  

§ 1º A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados em 

atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação superior.  

§ 2º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico destina-se a 

profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da 

educação básica e da educação profissional e tecnológica, conforme disposto na Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008.  

§3º Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o 

desenvolvimento e fortalecimento de competências e alcance da excelência no ensino e na 

pesquisa nas Instituições Federais de Ensino - IFE.  
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Art. 3º A partir de 1º de março de 2013, a Carreira de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico e o Cargo Isolado de Professor Titular do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, de que tratam os incisos I e II do caput do art. 106 da Lei nº 11.784, de 2008, 

passam a pertencer ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, na forma desta Lei, 

observada a Tabela de Correlação constante do Anexo II, deixando de pertencer ao Plano de 

Carreiras de que trata o art. 105 da Lei nº 11.784, de 2008.  

Parágrafo único. O Cargo Isolado de que trata o caput passa a denominar-se 

Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  

 

Art. 4º A partir de 1º de março de 2013, a Carreira de Magistério Superior do Plano 

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, de que trata a Lei nº 

7.596, de 1987, passa a pertencer ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal de que 

trata esta Lei, observada a Tabela de Correlação constante do Anexo II.  

  

Art. 5º A partir de 1º de março de 2013, os cargos de Professor Titular da Carreira 

de Magistério Superior do PUCRCE passam a integrar a Classe de Professor Titular da Carreira 

de Magistério Superior do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal de que trata esta 

Lei.  

 

Art. 6º O enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal não 

representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade 

em relação à Carreira, ao cargo e às atribuições atuais desenvolvidas pelos seus ocupantes.  

 

Art. 7º O disposto neste Capítulo aplica-se, no que couber, aos aposentados e 

pensionistas.  

 

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO NAS CARREIRAS E CARGOS ISOLADOS 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

Seção I 

Da Carreira de Magistério Superior e do cargo isolado 

de Professor Titular-Livre do Magistério Superior 

 

Art. 8º O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro 

nível da Classe de Professor Auxiliar, mediante aprovação em concurso público de provas e 

títulos. 

§ 1º No concurso público de que trata o caput, será exigido o diploma de curso 

superior em nível de graduação. 

§ 2º O concurso público referido no caput poderá ser organizado em etapas, 

conforme dispuser o edital de abertura do certame, que estabelecerá as características de cada 

etapa e os critérios eliminatórios e classificatórios.  

  

Art. 9º O ingresso no Cargo Isolado de Professor Titular- Livre do Magistério 

Superior ocorrerá na classe e nível únicos, mediante aprovação em concurso público de provas e 

títulos, no qual serão exigidos:  

I - título de doutor; e 
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II - 20 (vinte) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos na área 

de conhecimento exigida no concurso. 

§ 1º O concurso público referido no caput será organizado em etapas, conforme 

dispuser o edital de abertura do certame, e consistirá de prova escrita, prova oral e defesa de 

memorial.   

§ 2º O edital do concurso público de que trata este artigo estabelecerá as 

características de cada etapa e os critérios eliminatórios e classificatórios do certame.  

  

Seção II 

Da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico e do Cargo Isolado de Professor Titular-Livre 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

 

Art. 10. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor da Carreira de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e da Carreira do Magistério do Ensino 

Básico Federal ocorrerá sempre no Nível 1 da Classe D I, mediante aprovação em concurso 

público de provas ou de provas e títulos.  

§ 1º No concurso público de que trata o caput, será exigido diploma de curso 

superior em nível de graduação.  

§ 2º O concurso público referido no caput poderá ser organizado em etapas, 

conforme dispuser o edital de abertura do certame.  

§ 3º O edital do concurso público de que trata este artigo estabelecerá as 

características de cada etapa do concurso público e os critérios eliminatórios e classificatórios 

do certame.  

 

Art. 11. O ingresso no Cargo Isolado de Professor Titular- Livre do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico ocorrerá na classe e nível únicos, mediante aprovação em concurso 

público de provas e títulos, no qual serão exigidos: 

I - título de doutor; e 

II - 20 (vinte) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos na área 

de conhecimento exigida no concurso. 

§ 1º O concurso público referido no caput será organizado em etapas, conforme 

dispuser o edital de abertura do certame, e consistirá de prova escrita, prova oral e defesa de 

memorial. 

§ 2º O edital do concurso público de que trata este artigo estabelecerá as 

características de cada etapa e os critérios eliminatórios e classificatórios do certame.  

  

CAPÍTULO III 

DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS DO PLANO 

DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

Seção I 

Da Carreira de Magistério Superior 

 

Art. 12. O desenvolvimento na Carreira de Magistério Superior ocorrerá mediante 

progressão funcional e promoção.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, progressão é a passagem do servidor para o 

nível de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a 

passagem do servidor de uma classe para outra subsequente, na forma desta Lei.  

§ 2º A progressão na Carreira de Magistério Superior ocorrerá com base nos 

critérios gerais estabelecidos nesta Lei e observará, cumulativamente:  

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício 

em cada nível; e 

II - aprovação em avaliação de desempenho.  

§ 3º A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) 

meses no último nível de cada Classe antecedente àquela para a qual se dará a promoção e, 

ainda, as seguintes condições:  

I - para a Classe de Professor Assistente: ser aprovado em processo de avaliação de 

desempenho; 

II - para a Classe de Professor Adjunto: ser aprovado em processo de avaliação de 

desempenho; 

III - para a Classe de Professor Associado: 

a) possuir o título de doutor; e 

b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 

IV - para a Classe de Professor Titular: 

a) possuir o título de doutor; 

b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 

c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção profissional relevante, ou defesa de tese 

acadêmica inédita. 

§ 4º As diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para fins de 

progressão e de promoção serão estabelecidas em ato do Ministério da Educação e do 

Ministério da Defesa, conforme a subordinação ou vinculação das respectivas IFE e deverão 

contemplar as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, cabendo aos conselhos 

competentes no âmbito de cada Instituição Federal de Ensino regulamentar os procedimentos do 

referido processo.  

§ 5º O processo de avaliação para acesso à Classe de Professor Titular será realizado 

por comissão especial composta por, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de 

profissionais externos à IFE e será objeto de regulamentação em ato do Ministro de Estado da 

Educação. 

§ 6º Os cursos de mestrado e doutorado, para os fins previstos neste artigo, serão 

considerados somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando 

realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente.  

 

Art. 13. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo que 

atenderem os seguintes requisitos de titulação concorrerão a processo de aceleração da 

promoção: 

I - de qualquer nível da Classe de Professor Auxiliar para o nível 1 da Classe de 

Professor Assistente, pela apresentação de titulação de Mestre; e 

II - de qualquer nível das Classes de Professor Auxiliar e de Professor Assistente 

para o nível 1 da Classe de Professor Adjunto, pela apresentação de titulação de doutor. 

Parágrafo único. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério 

Superior em 1º de março de 2013 ou na data de publicação desta Lei, se posterior, é permitida a 
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aceleração da promoção de que trata este artigo ainda que se encontrem em estágio probatório 

no cargo.   

 

Seção II 

Da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico 

 

Art. 14. A partir da instituição do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal, o desenvolvimento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

ocorrerá mediante progressão funcional e promoção, na forma disposta nesta Lei.  

§ 1º Para os fins do disposto no caput, progressão é a passagem do servidor para o 

nível de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a 

passagem do servidor de uma classe para outra subsequente, na forma desta Lei.  

§ 2º A progressão na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico ocorrerá com base nos critérios gerais estabelecidos nesta Lei e observará, 

cumulativamente:  

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício 

em cada nível; e  

II - aprovação em avaliação de desempenho individual.  

§ 3º A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) 

meses no último nível de cada Classe antecedente àquela para a qual se dará a promoção e, 

ainda, as seguintes condições:  

I - para a Classe D II: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; 

II - para a Classe D III: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; 

III - para a Classe D IV: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; 

IV - para a Classe Titular: 

a) possuir o título de doutor; 

b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 

c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção profissional relevante, ou de defesa de tese 

acadêmica inédita. 

§ 4º As diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para fins de 

progressão e de promoção serão estabelecidas em ato do Ministério da Educação e do 

Ministério da Defesa, conforme a subordinação ou vinculação das respectivas IFE e deverão 

contemplar as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, cabendo aos conselhos 

competentes no âmbito de cada Instituição Federal de Ensino regulamentar os procedimentos do 

referido processo.  

§ 5º O processo de avaliação para acesso à Classe Titular será realizado por 

comissão especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) de profissionais 

externos à IFE, e será objeto de regulamentação por ato do Ministro de Estado da Educação.  

§ 6º Os cursos de mestrado e doutorado, para os fins previstos neste artigo, serão 

considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados 

no exterior, revalidados por instituição nacional competente.  

 

 Art. 15. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo que atenderem 

os seguintes requisitos de titulação concorrerão a processo de aceleração da promoção: 
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I - de qualquer nível da Classe D I para o nível 1 da classe D II, pela apresentação 

de título de especialista; e 

II - de qualquer nível das Classes D I e D II para o nível 1 da classe D III, pela 

apresentação de título de mestre ou doutor.  

Parágrafo único. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico em 1º de março de 2013 ou na data de publicação desta 

Lei, se posterior, é permitida a aceleração da promoção de que trata este artigo ainda que se 

encontrem em estágio probatório no cargo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS 

DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

Art. 16. A estrutura remuneratória do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal possui a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico, conforme valores e vigências estabelecidos no Anexo III, 

para cada Carreira, cargo, classe e nível; e 

II - Retribuição por Titulação - RT, conforme disposto no art. 17. 

.................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO V 

DO REGIME DE TRABALHO DO PLANO DE CARREIRAS 

E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as condições 

da regulamentação própria de cada IFE, a percepção de:  

I - remuneração de cargos de direção ou funções de confiança; 

II - retribuição por participação em comissões julgadoras ou verificadoras 

relacionadas ao ensino, pesquisa ou extensão, quando for o caso;  

III - bolsas de ensino, pesquisa ou extensão pagas por agências oficiais de fomento; 

IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de professores da educação 

básica, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil ou de outros programas oficiais de 

formação de professores; 

V - bolsa para qualificação docente, paga por agências oficiais de fomento ou 

organismos nacionais e internacionais congêneres; 

VI - direitos autorais ou direitos de propriedade intelectual, nos termos da legislação 

própria, e ganhos econômicos resultantes de projetos de inovação tecnológica, nos termos do 

art. 13 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; 

VII - outras hipóteses de bolsas de ensino, pesquisa e extensão, pagas pelas IFE, nos 

termos de regulamentação de seus órgãos colegiados superiores; 

VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou cachê pago diretamente ao 

docente por ente distinto da IFE, pela participação esporádica em palestras, conferências, 

atividades artísticas e culturais relacionadas à área de atuação do docente; 

IX - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei 

nº 8.112, de 1990;  
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X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o art. 7º da 

Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012; e 

XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no âmbito de 

projetos institucionais de pesquisa e extensão, na forma da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 

1994. 

§ 1º Considera-se esporádica a participação remunerada nas atividades descritas no 

inciso VIII do caput, autorizada pela IFE, que, no total, não exceda 30 (trinta) horas anuais. 

§ 2º Os limites de valor e condições de pagamento das bolsas e remunerações 

referidas neste artigo, na ausência de disposição específica na legislação própria, serão fixados 

em normas da IFE.  

§ 3º O pagamento da retribuição pecuniária de que trata o inciso XI do caput será 

divulgado na forma do art. 4º-A da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.  

 

 Art. 22. O Professor poderá solicitar a alteração de seu regime de trabalho, mediante 

proposta que será submetida a sua unidade de lotação.  

 § 1º A solicitação de mudança de regime de trabalho, aprovada na unidade referida 

no caput, será encaminhada ao dirigente máximo, no caso das IFE vinculadas ao Ministério da 

Defesa, ou à Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD de que trata o art. 26, no caso 

das IFE vinculadas ao Ministério da Educação, para análise e parecer, e posteriormente à 

decisão final da autoridade ou Conselho Superior competente.  

 § 2º É vedada a mudança de regime de trabalho aos docentes em estágio probatório.  

 § 3º Na hipótese de concessão de afastamento sem prejuízo de vencimentos, as 

solicitações de alteração de regime só serão autorizadas após o decurso de prazo igual ao do 

afastamento concedido.  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DOS AFASTAMENTOS 

 

 Art. 30. O ocupante de cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério 

Federal, sem prejuízo dos afastamentos previstos na Lei nº 8.112, de 1990, poderá afastar-se de 

suas funções, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus, para: 

 I - participar de programa de pós-graduação stricto sensu, independentemente do 

tempo ocupado no cargo ou na instituição; 

 II - prestar colaboração a outra instituição federal de ensino ou de pesquisa, por 

período de até 4 (quatro) anos, com ônus para a instituição de origem; e  

 III - prestar colaboração técnica ao Ministério da Educação, por período não 

superior a 1 (um) ano e com ônus para a instituição de origem, visando ao apoio ao 

desenvolvimento de programas e projetos de relevância.  

 § 1º Os afastamentos de que tratam os incisos II e III do caput somente serão 

concedidos a servidores aprovados no estágio probatório do respectivo cargo e se autorizado 

pelo dirigente máximo da IFE, devendo estar vinculados a projeto ou convênio com prazos e 

finalidades objetivamente definidos.  

 § 2º Aos servidores de que trata o caput poderá ser concedido o afastamento para 

realização de programas de mestrado ou doutorado independentemente do tempo de ocupação 

do cargo.  
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 § 3º Ato do dirigente máximo ou Conselho Superior da IFE definirá, observada a 

legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em programas 

de pós-graduação, com ou sem afastamento do servidor de suas funções.  

 

CAPÍTULO X 

DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES DA CARREIRA 

DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO FEDERAL 

 

 Art. 31. A partir de 1º de março de 2013 ou, se posterior, a partir da data de 

publicação desta Lei, os servidores ocupantes dos cargos da Carreira de Magistério do Ensino 

Básico Federal, de que trata o inciso I do art. 122 da Lei nº 11.784, de 2008, poderão ser 

enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata 

esta Lei, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição 

relativa na Tabela de Correlação constante do Anexo V.  

 § 1º Para fins do disposto no caput, os servidores ocupantes dos cargos da Carreira 

de Magistério do Ensino Básico Federal, de que trata a Lei nº 11.784, de 2008, deverão solicitar 

o enquadramento à respectiva IFE de lotação até 31 de julho de 2013 ou em até 90 (noventa) 

dias da publicação desta Lei, se esta ocorrer posteriormente àquela data, na forma do Termo de 

Solicitação de Enquadramento constante do Anexo VI.  

 § 2º Os servidores de que trata o caput somente poderão formalizar a solicitação 

referida no § 1º se atendiam, no momento do ingresso na Carreira de Magistério do Ensino 

Básico Federal, aos requisitos de titulação estabelecidos para ingresso na Carreira de Magistério 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme disposto no § 1º do art. 10.  

 § 3º O enquadramento de que trata o caput dependerá de aprovação do Ministério da 

Defesa, que será responsável pela avaliação das solicitações formalizadas, observando o 

disposto nos §§ 1º e 2º.  

 § 4º O Ministério da Defesa deliberará sobre o deferimento ou indeferimento da 

solicitação de enquadramento de que trata o § 1º em até 120 (cento e vinte) dias.  

 § 5º No caso de deferimento, ao servidor enquadrado serão aplicadas as regras da 

Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, de que trata esta Lei, com efeitos financeiros, se houver, a partir 

da data de publicação do deferimento, vedados, em qualquer hipótese, efeitos financeiros 

retroativos.  

 § 6º O servidor que não obtiver o deferimento para o enquadramento na Carreira de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico permanecerá na situação em que se 

encontrava antes da publicação desta Lei.  

 § 7º Os cargos a que se refere o caput, enquadrados na Carreira de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, 

passam a denominar- se Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  

 § 8º O prazo para exercer a solicitação referida no § 1º, no caso de servidores em 

gozo de licença ou afastamento previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 1990, será 

estendido em 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento.  

 § 9º Ao servidor titular de cargo efetivo do Plano de Carreiras de Magistério do 

Ensino Básico Federal cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo Federal 

aplica-se, quanto ao prazo de solicitação de enquadramento, o disposto no § 1º, podendo o 

servidor permanecer na condição de cedido.  
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 § 10. Os cargos de provimento efetivo da Carreira de Magistério do Ensino Básico 

Federal cujos ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico permanecerão integrando o Quadro de Pessoal das Instituições Federais 

de Ensino subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa.  

 § 11. Os cargos vagos e os que vierem a vagar da Carreira de Magistério do Ensino 

Básico Federal de que trata a Lei nº 11.784, de 2008, pertencentes aos Quadros de Pessoal das 

Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa, passam a 

integrar a Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e a denominar-se 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, nos respectivos Quadros de Pessoal a que 

pertencem.  

 § 12. O enquadramento e a mudança de denominação dos cargos a que se refere este 

artigo não representam, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, 

descontinuidade em relação à Carreira, ao cargo e às atribuições atuais desenvolvidas pelos seus 

titulares.  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 35. Anteriormente à aplicação da Tabela de Correlação do Anexo II, o titular de 

cargo de provimento efetivo da Carreira do Magistério Superior do PUCRCE, em 31 de 

dezembro de 2012, posicionado na Classe de Professor Associado daquela Carreira, será 

reposicionado, satisfeitos os requisitos, da seguinte forma: 

I - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 17 (dezessete) anos 

de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a Classe Associado, nível 

2; 

 II - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 19 (dezenove) anos 

de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a Classe Associado, nível 

3; e 

 III - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 21 (vinte e um) 

anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a Classe Associado, 

nível 4. 

 § 1º O reposicionamento de que trata este artigo será efetuado mediante 

requerimento do servidor à respectiva IFE, no prazo de até 90 (noventa) dias a partir da 

publicação desta Lei, com a apresentação da devida comprovação do tempo de obtenção do 

título de doutor.  

 § 2º O reposicionamento de que trata o caput será supervisionado pelo Ministério da 

Educação e pelo Ministério da Defesa, conforme a vinculação ou subordinação da IFE.  

 § 3º Os efeitos do reposicionamento de que trata este artigo serão considerados por 

ocasião da aplicação da Tabela de Correlação do Anexo II.  

 § 4º O reposicionamento de que trata este artigo não gera efeitos financeiros 

retroativos anteriores a 1º de março de 2013.  

 § 5º O reposicionamento de que trata este artigo não se aplica aos servidores que já 

se encontrem no respectivo nível ou em nível superior ao qual fariam jus a serem 

reposicionados.  
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 Art. 36. Aos servidores ocupantes de cargos efetivos pertencentes ao Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal serão concedidos 45 (quarenta e cinco) dias de férias 

anuais que poderão ser gozadas parceladamente.  

.................................................................................................................................................... 
 

AANNEEXXOO  II  

EESSTTRRUUTTUURRAA  DDOO  PPLLAANNOO  DDEE  CCAARRRREEIIRRAASS  EE  CCAARRGGOOSS  DDEE  MMAAGGIISSTTÉÉRRIIOO  FFEEDDEERRAALL    
aa))  CCaarrrreeiirraa  ddee  MMaaggiissttéérriioo  SSuuppeerriioorr  

CCAARRGGOO  CCLLAASSSSEE  NNÍÍVVEELL  

    TTiittuullaarr  11  

        44  

    AAssssoocciiaaddoo  33  

        22  

        11  

        44  

PPrrooffeessssoorr  ddee  MMaaggiissttéérriioo  SSuuppeerriioorr  AAddjjuunnttoo  33  

        22  

        11  

    AAssssiisstteennttee  22  

        11  

    AAuuxxiilliiaarr  22  

        11  
  

ANEXO II 

TABELA DE CORRELAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 
a) Carreira de Magistério Superior 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARREIRA CLASSE NÍVEL NÍVEL CLASSE CARREIRA 

  Titular 1 1 Titular   

    4 4     

  Associado 3 3 Associado   

    2 2     

Carreira de 
Magistério 

  1 1     

Superior do 
PUCRCE, 

  4 4   Carreira de 
Magistério 

de que trata a 
Lei n

o 
Adjunto 3 3 Adjunto Superior do 

Plano de 
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7.596, de 10 de 
abril de 

  2 2   Carreiras e 
Cargos de 

1987   1 1   Magistério 
Federal 

    4 2     

  Assistente 3   Assistente   

    2 1     

    1       

    4 2     

  Auxiliar 3   Auxiliar   

    2 1     

    1       

  

ANEXO III 

VALORES DO VENCIMENTO BÁSICO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 

FEDERAL 
a)  Efeitos financeiros a partir de 1

o
 de março de 2013 

Tabela I - Carreira de Magistério Superior 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

    20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Titular 
1 2.584,28 3.937,63 6.042,34 

  4 2.516,23 3.802,56 5.834,89 

Associado 3 2.483,09 3.737,02 5.733,71 

  2 2.450,89 3.673,36 5.635,45 

  1 2.447,10 3.666,51 5.625,24 

  4 2.224,05 3.224,68 4.304,72 

Adjunto 3 2.187,19 3.159,83 4.205,81 

  2 2.151,22 3.096,70 4.109,39 

  1 2.039,91 2.959,02 4.015,41 

Assistente 2 1.988,85 2.858,53 3.849,74 

  1 1.963,39 2.809,26 3.762,54 

Auxiliar 2 1.938,65 2.761,39 3.677,52 

  1 1.914,58 2.714,89 3.594,57 
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b) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de março de 2014 

Tabela I - Carreira de Magistério Superior 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE  NÍVEL  REGIME DE TRABALHO 

    20 HORAS 
40 

HORAS 
DEDICAÇÃO 
XCLUSIVA 

Titular 1 2.801,70 4.146,71 6.363,17 

  4 2.708,47 4.004,47 6.144,71 

Associado 3 2.662,87 3.935,45 6.038,15 

  2 2.618,31 3.868,40 5.933,80 

  1 2.588,51 3.861,19 5.923,92 

  4 2.357,53 3.392,96 4.704,71 

Adjunto 3 2.326,77 3.343,15 4.629,98 

  2 2.296,57 3.269,38 4.556,75 

  1 2.193,83 3.118,50 4.484,99 

Assistente 2 2.093,40 3.010,32 4.176,95 

  1 2.069,79 2.938,37 4.111,05 

Auxiliar 2 1.999,75 2.834,24 3.865,83 

  1 1.966,67 2.764,45 3.804,29 
  

  

c) Efeitos Financeiros a partir de 1
o
 de março de 2015 

Tabela I - Carreira de Magistério Superior 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE  NÍVEL  REGIME DE TRABALHO 

    20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Titular 1 3.019,13 4.355,79 6.684,00 

Associado 4 2.900,70 4.206,37 6.454,52 

  3 2.842,65 4.133,87 6.342,60 

  2 2.785,73 4.063,45 6.232,15 

  1 2.729,93 4.055,87 6.222,60 

Adjunto 4 2.491,01 3.561,24 5.104,69 

  3 2.466,35 3.526,47 5.054,15 

  2 2.441,93 3.442,05 5.004,11 

  1 2.347,75 3.277,97 4.954,56 
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Assistente 2 2.197,96 3.162,10 4.504,15 

  1 2.176,19 3.067,48 4.459,55 

Auxiliar 2 2.060,86 2.907,08 4.054,14 

  1 2.018,77 2.814,01 4.014,00 
  

ANEXO IV 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 
FEDERAL - RT 

a) Efeitos Financeiros a partir de 1
o
 de março de 2013  

Tabela I - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 20 horas semanais 

 

CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

    
APERFEIÇOA-

MENTO 
ESPECIALIZA-

ÇÃO 
MESTRADO DOUTORADO 

Titular 1 198,50 441,18 921,92 1.533,03 

  4 197,20 436,80 812,19 1.351,17 

Associado 3 195,50 415,80 770,83 1.226,87 

  2 194,10 405,26 757,03 1.157,96 

  1 192,71 401,23 746,99 1.125,43 

  4 187,05 229,85 546,97 1.000,49 

Adjunto 3 175,12 219,38 529,49 972,47 

  2 167,52 207,67 513,27 948,13 

  1 82,29 197,48 497,32 917,13 

Assistente 2 74,43 183,76 472,55 837,82 

  1 73,58 173,22 457,74 823,54 

Auxiliar 2 72,59 161,35 443,28 802,60 

  1 69,82 152,35 428,07 785,93 
Tabela II - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais 

 

CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

    
APERFEIÇOA-

MENTO 
ESPECIALIZA-

ÇÃO 
MESTRADO DOUTORADO 

Titular 1 211,64 528,22 1.387,22 2.756,08 

  4 186,80 525,40 1.220,66 2.515,50 

Associado 3 184,50 523,10 1.199,45 2.436,53 

  2 182,85 520,50 1.195,44 2.385,67 

  1 181,78 518,19 1.192,68 2.364,04 

  4 146,85 430,10 1.030,63 2.301,31 
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Adjunto 3 143,82 416,93 997,75 2.238,26 

  2 140,87 403,96 970,44 2.181,00 

  1 137,99 391,29 941,93 2.123,32 

Assistente 2 131,60 353,14 918,68 2.041,45 

  1 126,94 330,22 905,31 1.995,64 

Auxiliar 2 118,09 294,46 867,31 1.965,32 

  1 110,22 253,13 835,05 1.934,76 
 
Tabela III - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de Dedicação 

Exclusiva 

 

CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

    
APERFEIÇOA-

MENTO 
ESPECIALIZA-

ÇÃO 
MESTRADO DOUTORADO 

Titular 1 575,20 994,60 3.293,40 7.747,80 

  4 553,89 976,50 3.155,10 7.619,34 

Associado 3 535,96 961,25 3.154,25 7.322,48 

  2 522,60 945,87 3.153,36 7.204,30 

  1 511,60 933,12 3.151,25 6.987,79 

  4 332,51 679,30 2.501,25 4.994,99 

Adjunto 3 322,76 641,40 2.403,19 4.860,74 

  2 314,89 602,82 2.332,03 4.730,14 

  1 307,26 568,27 2.261,88 4.603,12 

Assistente 2 292,85 533,95 2.008,63 4.486,67 

  1 285,84 519,87 1.945,10 4.473,70 

Auxiliar 2 279,05 507,80 1.916,09 4.465,66 

  1 272,46 496,08 1.871,98 4.455,20 
  

b) Efeitos Financeiros a partir de 1
o
 de março de 2014  

Tabela I - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 20 horas semanais 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE NÍVEL APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRA- DOUTORADO 

        DO   

Titular 1 198,50 441,18 921,92 1.533,03 

Associado 4 197,20 436,80 812,19 1.351,17 

  3 195,50 415,80 770,83 1.226,87 

  2 194,10 405,26 757,03 1.157,96 
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  1 192,71 401,23 746,99 1.145,43 

Adjunto 4 187,05 229,85 566,97 1.030,49 

  3 175,12 219,38 529,49 1.002,47 

  2 167,52 207,67 513,27 968,13 

  1 82,29 197,48 497,32 917,13 

Assistente 2 74,43 183,76 487,55 877,82 

  1 73,58 173,22 457,74 823,54 

Auxiliar 2 72,59 161,35 443,28 802,60 

  1 69,82 152,35 428,07 785,93 
 
Tabela II - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais 

 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE NÍVEL APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRA DOUTORADO 

        DO   

Titular 1 211,64 547,75 1.387,22 2.906,08 

  4 205,85 546,95 1.220,66 2.595,50 

Associado 3 204,15 545,85 1.199,45 2.536,53 

  2 202,85 544,25 1.195,44 2.520,67 

  1 201,78 543,19 1.192,68 2.510,25 

  4 146,85 430,10 1.070,63 2.450,68 

Adjunto 3 143,82 416,93 997,75 2.315,20 

  2 140,87 403,96 970,44 2.285,87 

  1 137,99 391,29 941,93 2.189,50 

Assistente 2 131,60 353,14 918,68 2.111,45 

  1 126,94 330,22 905,31 2.025,64 

Auxiliar 2 118,09 294,46 867,31 1.965,32 

  1 110,22 253,13 835,05 1.934,76 
Tabela III - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de Dedicação 

Exclusiva 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE NÍVEL APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRA DOUTORADO 

        DO   

Titular 1 838,46 1.427,12 3.293,40 9.592,90 

  4 656,77 1.106,48 3.155,10 8.914,38 
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Associado 3 653,42 1.079,36 3.154,25 8.499,36 

  2 650,95 1.052,98 3.153,36 8.076,97 

  1 563,78 997,67 3.151,25 7.680,58 

  4 462,05 803,71 2.501,25 5.668,86 

Adjunto 3 438,29 771,14 2.403,19 5.430,55 

  2 413,36 749,12 2.332,03 5.203,58 

  1 401,09 716,91 2.261,88 5.051,87 

Assistente 2 377,95 711,25 2.035,40 4.651,67 

  1 375,93 659,70 2.020,25 4.628,98 

Auxiliar 2 373,14 635,66 2.016,09 4.614,91 

  1 351,49 608,22 1.931,98 4.540,35 
  

c) Efeitos Financeiros a partir de 1
o
 de março de 2015  

Tabela I - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 20 horas semanais 

 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE NÍVEL APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRA- DOUTORADO 

        DO   

Titular 1 211,34 571,89 1.177,46 2.022,81 

  4 210,57 562,81 905,74 1.556,01 

Associado 3 205,83 556,89 879,36 1.510,69 

  2 201,24 543,45 853,74 1.466,69 

  1 196,77 535,58 828,88 1.423,97 

  4 187,44 230,05 637,60 1.095,36 

Adjunto 3 175,17 220,50 595,89 1.023,70 

  2 168,13 208,10 556,90 1.007,89 

  1 97,05 197,75 540,68 997,13 

Assistente 2 92,42 193,50 514,94 989,55 

  1 92,06 173,70 512,88 971,36 

Auxiliar 2 91,33 164,39 508,81 968,99 

  1 86,16 155,08 480,01 964,82 
 
Tabela II - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais 

 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 
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CLASSE NÍVEL APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRA- DOUTORADO 

        DO   

Titular 1 265,75 614,97 1.476,87 3.503,82 

  4 264,25 613,97 1.294,36 2.997,68 

Associado 3 259,69 612,37 1.242,33 2.846,85 

  2 247,75 611,77 1.233,26 2.691,05 

  1 219,46 587,98 1.227,34 2.687,96 

  4 208,67 521,68 1.222,23 2.682,95 

Adjunto 3 204,58 511,46 1.198,27 2.630,34 

  2 200,57 501,43 1.174,77 2.578,77 

  1 196,64 491,60 1.151,74 2.528,20 

Assistente 2 192,78 431,96 1.129,15 2.478,63 

  1 190,87 427,18 1.117,97 2.454,09 

Auxiliar 2 178,39 395,97 1.044,84 2.330,79 

  1 168,29 370,72 985,69 2.329,40 
 
Tabela III - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de Dedicação 

Exclusiva 

 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE NÍVEL APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRA DOUTORADO 

        DO   

Titular 1 937,46 1.495,39 3.628,48 10.373,74 

  4 739,64 1.236,45 3.288,57 9.009,93 

Associado 3 706,88 1.197,47 3.154,25 8.512,98 

  2 683,30 1.160,08 3.153,36 8.085,35 

  1 565,95 1.032,22 3.151,25 7.692,01 

  4 466,36 812,88 2.501,25 5.847,50 

Adjunto 3 439,97 781,02 2.403,19 5.516,51 

  2 415,06 772,66 2.332,03 5.204,25 

  1 402,97 717,60 2.261,88 5.052,67 

Assistente 2 380,16 715,66 2.035,40 4.816,67 

  1 377,15 666,66 2.020,25 4.784,25 

Auxiliar 2 374,15 660,44 2.016,09 4.764,16 

  1 352,98 616,83 1.931,98 4.625,50 
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....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  

  

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  

  

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  
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IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 

dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou 

não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e 

de cônjuge ou companheiro;  

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 

particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos:  

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade 

cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta 

Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido pela 

Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata 

a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, do 

Plano Especial de Cargos da Cultura, de que 

trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 

2005, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, de que trata a Lei 

nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira 

de Magistério Superior, de que trata a Lei nº 

7.596, de 10 de abril de 1987, do Plano Especial 

de Cargos do Departamento de Polícia Federal, 

de que trata a Lei nº 10.682, de 28 de maio de 

2003, do Plano de Carreira dos Cargos de 

Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da 

Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a 

Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, da 

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 

de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 

2006, da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário, de que trata a Medida Provisória 

nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 

10.883, de 16 de junho de 2004, dos Cargos de 

Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 

Produtos de Origem Animal, Agente de 

Atividades Agropecuárias, Técnico de 

Laboratório e Auxiliar de Laboratório do Quadro 

de Pessoal do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de setembro de 

2006, dos Empregos Públicos de Agentes de 

Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 

11.350, de 5 de outubro de 2006, da Carreira de 

Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 

9.654, de 2 de junho de 1998, do Plano Especial 

de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Execução e Apoio 

Técnico à Auditoria no Departamento Nacional 

de Auditoria do Sistema Único de Saúde - 

GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Hospital das Forças Armadas - PCCHFA, do 

Plano de Carreira e Cargos de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, e do 

Plano de Carreira do Ensino Básico Federal; fixa 

o escalonamento vertical e os valores dos soldos 

dos militares das Forças Armadas; altera a Lei nº 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe 

sobre a contratação por tempo determinado para 

atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, 

a Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002, que 

dispõe sobre a criação da Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnica de 

Fiscalização Agropecuária - GDATFA, a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 

11.507, de 20 de julho de 2007; institui 

sistemática para avaliação de desempenho dos 

servidores da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos da Lei nº 8.445, de 20 de julho de 

1992, a Lei nº 9.678, de 3 de julho de 1998, 

dispositivo da Lei nº 8.460, de 17 de setembro 

de 1992, a Tabela II do Anexo I da Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, 

a Lei nº 11.359, de 19 de outubro de 2006; e dá 

outras providências.  

 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

  

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  

  

Seção XVI 

Da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  

  

Art. 108-A. Os servidores titulares dos cargos de que tratam os incisos I e II do 

caput do art. 122 desta Lei, em efetivo exercício em 22 de setembro de 2008, poderão ser 

enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata o 

inciso I do caput do art. 106 desta Lei, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de 
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formação profissional e posição relativa nas Tabelas de Correlação, constantes do Anexo LXIX-

A desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os servidores titulares dos cargos de 

que tratam os incisos I e II do caput do art. 122 desta Lei, em efetivo exercício em 22 de 

setembro de 2008, deverão solicitar o enquadramento até 31 de julho de 2010, na forma do 

Termo de Solicitação de Enquadramento constante do Anexo LXX-A a esta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que tratam os 

incisos I e II do caput do art. 122 desta Lei somente poderão formalizar a solicitação referida no 

§ 1º deste artigo se atenderem aos requisitos de titulação estabelecidos para ingresso na referida 

Carreira, conforme disposto no inciso I do § 2º do art. 113 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 3º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dependerá de aprovação do 

Ministério da Educação, que será responsável pela avaliação das solicitações formalizadas 

conforme disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

§ 4º O Ministério da Educação terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para deferir 

ou indeferir a solicitação de enquadramento de que trata o § 1º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 5º Após a aprovação do Ministério da Educação, ao servidor enquadrado aplicar-

se-ão as regras da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 6º O servidor que não obtiver a aprovação do Ministério da Educação para o 

enquadramento no Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, permanecerá na situação em que se encontrava em 22 de setembro de 2008. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 7º O prazo para exercer a solicitação referida no § 1º deste artigo, no caso de 

servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

estender-se-á até 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 8º Para os servidores afastados a que se refere o § 7º, o enquadramento no Plano 

de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico somente surtirá 

efeitos financeiros a partir da data de deferimento da solicitação de enquadramento, ressalvado 

o disposto no § 2º do art. 125 no caso dos docentes do ex-Território de Fernando de Noronha. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 9º Ao servidor titular de cargo efetivo do Plano de Carreiras de Magistério do 

Ensino Básico Federal cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo Federal 

aplica-se, quanto ao prazo de solicitação de enquadramento no Plano de Carreira e Cargos de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, o disposto no § 1º deste artigo, podendo o 

servidor permanecer na condição de cedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

§ 10. Os cargos de provimento efetivo a que se refere o inciso I do caput do art. 122 

desta Lei cujos ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico permanecerão integrando o Quadro de Pessoal das Instituições Federais 

de Ensino subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.269, de 21/6/2010) 
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§ 11. Os cargos de provimento efetivo a que se refere o inciso II do caput do art. 

122 desta Lei, cujos ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico:  

I - passarão a integrar o Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; e  

II - serão extintos quando vagarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

§ 12. Os cargos de que trata o § 11 deste artigo poderão, no interesse da 

Administração, ser transpostos para o Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino 

subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, ocasião na qual será feita a 

redistribuição desses cargos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 
Art. 109. Os atuais cargos ocupados e vagos e os que vierem a vagar de Professor da 

Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus de que trata o Decreto nº 94.664, de 23 de julho de 

1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou 

vinculadas ao Ministério da Educação, passam a denominar-se Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico e a integrar a carreira de que trata o inciso I do caput do art. 106 desta 

Lei.  

§ 1º A mudança na denominação dos cargos a que se refere o caput deste artigo e o 

enquadramento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata 

o art. 108 desta Lei não representam, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de 

aposentadoria, descontinuidade em relação à carreira, ao cargo e às atribuições atuais 

desenvolvidas pelos seus titulares.  

§ 2º Os cargos de Professor da Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus, que 

integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou 

vinculadas ao Ministério da Educação, vagos em 14 de maio de 2008 ou que vierem a vagar, 

serão transformados em cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 12.677, DE 25 DE JUNHO DE 2012 
 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos, cargos 

de direção e funções gratificadas no âmbito do 

Ministério da Educação, destinados às 

instituições federais de ensino; altera as Leis nºs 

8.168, de 16 de janeiro de 1991, 11.892, de 29 

de dezembro de 2008, e 11.526, de 4 de outubro 

de 2007; revoga as Leis nºs 5.490, de 3 de 

setembro de 1968, e 5.758, de 3 de dezembro de 

1971, e os Decretos-Leis nºs 245, de 28 de 

fevereiro de 1967, 419, de 10 de janeiro de 1969, 

e 530, de 15 de abril de 1969; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Fica instituída a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, a 

ser exercida, exclusivamente, por servidores que desempenhem atividade de coordenação 

acadêmica de cursos técnicos, tecnológicos, de graduação e de pós-graduação stricto sensu, 

regularmente instituídos no âmbito das instituições federais de ensino.  

§ 1º Somente poderão ser designados para FCC titulares de cargos da Carreira do 

Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e Professores do 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, integrantes do Plano de Carreira e Cargos 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de 

setembro de 2008.  

§ 2º É vedada a percepção de FCC cumulativa com a retribuição de funções 

gratificadas, cargos de direção ou com qualquer outra forma de retribuição pelo exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança.  

 

Art. 8º Ficam criadas as seguintes Funções Comissionadas de Coordenação de 

Curso:  

I - a partir de 1º de julho de 2012, destinadas ao Magistério Superior, de que trata a 

Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987: 6.878 (seis mil, oitocentas e setenta e oito); e  

II - a partir de 1º de julho de 2013, destinadas ao Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 9.976 (nove mil, 

novecentas e setenta e seis).  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre a 

distribuição das FCCs por instituição federal de ensino.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre as relações entre as instituições 

federais de ensino superior e de pesquisa 

científica e tecnológica e as fundações de apoio 

e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais Instituições 

Científicas e Tecnológicas - ICTs, sobre as quais dispõe a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a 

finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico, inclusive na gestão administrativa e financeira 

estritamente necessária à execução desses projetos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento 

institucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza 

infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das 

IFES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no 

plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos 

genéricos, desvinculados de projetos específicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 2º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional 

para melhoria de infraestrutura limitar- se-á às obras laboratoriais e à aquisição de materiais, 

equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa 

científica e tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 3º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, 

quando financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações de apoio, 

de: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, 

vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de 

informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas de rotina, 

bem como as respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do aumento no número total 

de pessoal; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de 

Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 4º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas IFES e 

demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a 

subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 5º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com 

fundamento no § 2º integrarão o patrimônio da contratante. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 

Art. 1º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências Financeiras 

Oficiais de Fomento poderão realizar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, 

com finalidade de dar apoio às IFES e às ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira 

dos projetos mencionados no caput do art. 1º, com a anuência expressa das instituições 

apoiadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 

Art. 2º. As fundações a que se refere o art. 1º deverão estar constituídas na forma de 

fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a 

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e eficiência, e sujeitas, em especial: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código 

de Processo Civil;  

II - à legislação trabalhista;  

III - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto e 

no Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável bienalmente.  

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Fixa a remuneração dos cargos e funções 

comissionadas da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos das Leis nºs 10.470, de 25 de junho 

de 2002, 10.667, de 14 de maio de 2003, 9.650, 

de 27 de maio de 1998, 11.344, de 8 de setembro 

de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

8.216, de 13 de agosto de 1991, 8.168, de 16 de 

janeiro de 1991, 10.609, de 20 de dezembro de 

2002, 9.030, de 13 de abril de 1995, 10.233, de 5 

de junho de 2001, 9.986, de 18 de julho de 2000, 

10.869, de 13 de maio de 2004, 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, e 10.871, de 20 de maio de 

2004, e da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 

de setembro de 2001; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 

2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração dos cargos em comissão da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional passa a ser a constante do Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado permanente 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal investido 

nos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei poderá optar por uma das remunerações a seguir 

discriminadas: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;  

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do 

cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego; ou (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.094, de 19/11/2009) 

III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego, 

acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

§ 1º O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril 

de 1987, submetido ao regime de dedicação exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou 

Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando 

ocupante de CD, nos termos do inciso III do caput deste artigo. 
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§ 2º O docente a que se refere o § 1º deste artigo cedido para órgãos e entidades da 

União, para o exercício de cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores, de níveis DAS-4, DAS-5 ou DAS-6, ou equivalentes, quando 

optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem 

relativa ao regime de dedicação exclusiva.  

§ 3º O acréscimo previsto no § 2º deste artigo poderá ser percebido, no caso de 

docente cedido para o Ministério da Educação para o exercício de cargo em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de nível DAS-3.  

 

Art. 3º O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas de que trata a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das Gratificações Temporárias 

SIPAM - GTS, criadas pela Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções Comissionadas 

do INSS de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções Comissionadas do 

Banco Central - FCBC de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, da Gratificação por 

Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto- Lei nº 969, de 21 de dezembro de 1938, dos 

Cargos Comissionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT, das Funções Comissionadas 

do DNPM - FCDNPM e das Funções Comissionadas do INPI - FCINPI passa a ser o constante 

do Anexo II desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.274, de 24/6/2010) 

Parágrafo único. O servidor investido nas Funções Comissionadas Técnicas poderá 

optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:  

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, 

acrescida dos anuênios;  

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a 

remuneração do cargo efetivo; ou  

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme 

estabelece a Tabela a do Anexo II desta Lei.  

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera as 

Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 

regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social e institui Plano de Custeio, nº 

10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre 

o Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de junho de 

2005, que institui o Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens (ProJovem); e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 

  

Art. 4º O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem prejuízo de 

outras:  

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissional e 

tecnológica;  

II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação 

profissional;  

III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de atendimento dos 

serviços nacionais de aprendizagem;  

IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades:  

 a) Bolsa-Formação Estudante; e   

 b) Bolsa-Formação Trabalhador;   

V - financiamento da educação profissional e tecnológica;  

VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

na modalidade de educação a distância;  

VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito do 

Programa;  

VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com deficiência, 

inclusive com a articulação dos Institutos Públicos Federais, Estaduais e Municipais de 

Educação; e  

IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego.  

X - articulação com o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM, nos 

termos da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, de 

5/6/2013) 
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§ 1º A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art. 

2º para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, 

integrada ou subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da Educação. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei 

nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 2º A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos 

beneficiários dos programas federais de transferência de renda, para cursos de formação inicial 

e continuada ou qualificação profissional.  

§ 3º O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para 

concessão das bolsas-formação, considerando-se capacidade de oferta, identificação da 

demanda, nível de escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros, observados 

os objetivos do programa.  

§ 4º O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo estudante, em 

caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação de trabalhadores nos termos da Lei 

nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições habilitadas na forma do art. 10 desta Lei.  

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação 

profissional e tecnológica os cursos:  

..........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta 

dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º No âmbito dos contratos previstos no art. 6º, os servidores titulares de cargo 

efetivo em exercício na instituição federal de ensino ou instituição congênere que exerçam 

atividades relacionadas ao objeto da EBSERH poderão ser a ela cedidos para a realização de 

atividades de assistência à saúde e administrativas.  

§ 1º Ficam assegurados aos servidores referidos no caput os direitos e as vantagens 

a que façam jus no órgão ou entidade de origem.  

§ 2º A cessão de que trata o caput ocorrerá com ônus para o cessionário.  

 

Art. 8º Constituem recursos da EBSERH: 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, 

considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para 

os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter 

complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital 

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão 

obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; 

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; 

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o 

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a 

contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações 

acessórias daí decorrentes; 

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às 

condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de 

suas atividades, ou a órgão público; 

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o 

funcionamento das entidades a que se refere este artigo. 

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em 

suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, 

integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

 

Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da 

Receita Federal suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente 

aos anos-calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma, houver 

contribuído para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação tributária, 

especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de 
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doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue 

tributos ou pratique ilícitos fiscais. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos 

e entidades que menciona e a absorção de suas 

atividades por organizações sociais, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Fomento às Atividades Sociais 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as 

organizações sociais, com ônus para a origem.  

§ 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor 

cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social.  

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por 

organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, 

ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e 

assessoria.  

§ 3º O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer juz no órgão de 

origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na organização social.  

 

Art. 15. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos arts. 11 e 12, § 3º, para 

as entidades qualificadas como organizações sociais pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, quando houver reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie os 

preceitos desta Lei e a legislação específica de âmbito federal. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 

tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 

tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da 

Constituição.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 

normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
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persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o 

preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 

com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 

Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 

Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 

requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 

parecer de comissão instituída por decreto;  
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XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 

a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, 

de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei 

nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso 

de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 

5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e 

ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 

e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 

11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  
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 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 

dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 

de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 

como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 

transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 

pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 

que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.  

 

Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o seu 

interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se mediante:  

I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;  

II - concessão de registro de desenho industrial;  

III - concessão de registro de marca;  

IV - repressão às falsas indicações geográficas; e  

V - repressão à concorrência desleal.  

 

Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei:  

I - ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e depositado no País 

por quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção em vigor no Brasil; e  

II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou 

pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.  

 

Art. 4º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em igualdade 

de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.  

 

Art. 5º Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de propriedade 

industrial.  

..........................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Institui a Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica, cria os Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

 

Seção I 

Da Criação dos Institutos Federais 

 

Art. 5º Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia:  

I - Instituto Federal do Acre, mediante transformação da Escola Técnica Federal do 

Acre;  

II - Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Alagoas e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba;  

III - Instituto Federal do Amapá, mediante transformação da Escola Técnica Federal 

do Amapá;  

IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e de São 

Gabriel da Cachoeira;  

V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Bahia;  

VI - Instituto Federal Baiano, mediante integração das Escolas Agrotécnicas 

Federais de Catu, de Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor do Bonfim;  

VII - Instituto Federal de Brasília, mediante transformação da Escola Técnica 

Federal de Brasília;  

VIII - Instituto Federal do Ceará, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Ceará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu;  

IX - Instituto Federal do Espírito Santo, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Espírito Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, de 

Colatina e de Santa Teresa;  

X - Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Goiás;  

XI - Instituto Federal Goiano, mediante integração dos Centros Federais de 

Educação Tecnológica de Rio Verde e de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal de Ceres;  
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XII - Instituto Federal do Maranhão, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Maranhão e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, de São Luís 

e de São Raimundo das Mangabeiras;  

XIII - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integração dos Centros Federais 

de Educação Tecnológica de Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica Federal de São 

João Evangelista;  

XIV - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Januária e da Escola Agrotécnica Federal de Salinas;  

XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de Barbacena;  

XVI - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho;  

XVII - Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia;  

XVIII - Instituto Federal de Mato Grosso, mediante integração dos Centros Federais 

de Educação Tecnológica de Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécnica Federal de 

Cáceres;  

XIX - Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, mediante integração da Escola 

Técnica Federal de Mato Grosso do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova Andradina;  

XX - Instituto Federal do Pará, mediante integração do Centro Federal de Educação 

Tecnológica do Pará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de Marabá;  

XXI - Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Paraíba e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa;  

XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de Barreiros, de 

Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão;  

XXIII - Instituto Federal do Sertão Pernambucano, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina;  

XXIV - Instituto Federal do Piauí, mediante transformação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica do Piauí;  

XXV - Instituto Federal do Paraná, mediante transformação da Escola Técnica da 

Universidade Federal do Paraná;  

XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis;  

XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Campos;  

XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformação do 

Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte;  

XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integração do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de Canoas e 

da Escola Agrotécnica Federal de Sertão;  

XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Alegrete;  

XXXI - Instituto Federal Sul-rio-grandense, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Pelotas;  

XXXII - Instituto Federal de Rondônia, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Rondônia e da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste;  
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XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de Roraima;  

XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformação do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina;  

XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integração das Escolas 

Agrotécnicas Federais de Concórdia, de Rio do Sul e de Sombrio;  

XXXVI - Instituto Federal de São Paulo, mediante transformação do Centro Federal 

de Educação Tecnológica de São Paulo;  

XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Sergipe e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e  

XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integração da Escola Técnica 

Federal de Palmas e da Escola Agrotécnica Federal de Araguatins.  

§ 1º As localidades onde serão constituídas as reitorias dos Institutos Federais 

constam do Anexo I desta Lei.  

§ 2º A unidade de ensino que compõe a estrutura organizacional de instituição 

transformada ou integrada em Instituto Federal passa de forma automática, independentemente 

de qualquer formalidade, à condição de campus da nova instituição.  

§ 3º A relação de Escolas Técnicas Vinculadas a Universidades Federais que 

passam a integrar os Institutos Federais consta do Anexo II desta Lei.  

§ 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais não mencionadas na 

composição dos Institutos Federais, conforme relação constante do Anexo III desta Lei, 

poderão, mediante aprovação do Conselho Superior de sua respectiva universidade federal, 

propor ao Ministério da Educação a adesão ao Instituto Federal que esteja constituído na mesma 

base territorial.  

§ 5º A relação dos campi que integrarão cada um dos Institutos Federais criados nos 

termos desta Lei será estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educação.  

 

Seção II 

Das Finalidades e Características dos Institutos Federais 

 

Art. 6º Os Institutos Federais têm por finalidades e características:  
.........................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................ ............. 
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para 

a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 26 

de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro 

de 1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e da 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ISENÇÃO 

 

Seção I 

Dos Requisitos 

 

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à 

isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:  

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 

remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, 

em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos 

atos constitutivos;  

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 

território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de 

débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem 

como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas 

do Conselho Federal de Contabilidade;  

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do 

seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;  

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a 

atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;  

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;  
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VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas 

por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade 

quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Art. 30. A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com personalidade 

jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 
 

 

 Determina regras pelas quais são as sociedades    

declaradas de utilidade pública.  

 

  

O Presidente da República, dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no país com 

o fim exclusivo de servir desinteressadamente á coletividade podem ser declaradas de utilidade 

pública, provados os seguintes requisitos:   

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente á 

coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não 

são remunerados. (Alínea com redação dada  pela Lei nº 6.639, de 8/5/1979) 

 

Art. 2º A declaração de utilidade pública será feita em decreto do Poder Executivo, 

mediante requerimento processado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores ou, em casos 

excepcionais, ex-offício. 

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366515&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 614, DE 14 DE MAIO DE 2013 
 

 

Altera a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 

2012, que dispõe sobre a estruturação do Plano 

de Carreiras e Cargos de Magistério Federal; 

altera a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007; 

e dá outras providências. 

 

 

     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 1º A Carreira de Magistério Superior é estruturada em classes A, B, C, D e 

E, e respectivos níveis de vencimento, na forma do Anexo I.  

 

§ 2º As classes da Carreira de Magistério Superior receberão as seguintes 

denominações de acordo com a titulação do ocupante do cargo:  

 

I - Classe A, com as denominações de: 

a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor;  

b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre ou;  

c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista. 

 

II - Classe B, com a denominação de Professor Assistente;  

III - Classe C, com a denominação de Professor Adjunto;  

IV - Classe D, com a denominação de Professor Associado; e  

V - Classe E, com a denominação de Professor Titular.  

 

§ 3º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é 

composta das seguintes classes, observado o Anexo I:  

 

I - D I;  

 

II - D II;  

 

III - D III;  

 

IV- D IV; e  
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V - Titular.  

 

§ 4º Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal 

são estruturados em uma única classe e nível de vencimento.  

 

§ 5º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, observadas as disposições desta Lei.  

 

§ 6º Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput 

integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino 

subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação e ao Ministério da 

Defesa que tenham por atividadefim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do 

ensino, pesquisa e extensão, ressalvados os cargos de que trata o § 11 do art. 

108-A da Lei nº 11.784, de 2008, que integram o Quadro de Pessoal do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

Parágrafo único. Os cargos vagos da carreira de que trata o caput passam a 

integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal e o ingresso nos 

cargos deverá ocorrer na forma e condições disposta nesta Lei." (NR) 

"Art. 8º O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no 

primeiro nível de vencimento da Classe A, mediante aprovação em concurso 

público de provas e títulos.  

 

§ 1º O concurso público de que trata o caput tem como requisito de ingresso o 

título de doutor na área exigida no concurso.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º A IFE poderá dispensar, no edital do concurso, a exigência de título de 

doutor, substituindo-a pelo título de mestre, de especialista ou por diploma de 

graduação, quando se tratar de provimento para área de conhecimento ou em 

localidade com grave carência de detentores da titulação acadêmica de doutor, 

conforme decisão fundamentada de seu Conselho Superior." (NR) 

"Art. 9º ....................................................................................  

....................................................................................................  

 

II - dez anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos na área 

de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo Conselho 

Superior de cada IFE;  

......................................................................................................  

 

§ 3º O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por 

comissão especial composta, no mínimo, por setenta e cinco por cento de 

profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de Estado da 

Educação." (NR) 

"Art. 11. ...................................................................................  
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.....................................................................................................  

 

II - dez anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos na área 

de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo Conselho 

Superior de cada IFE;  

.....................................................................................................  

 

§ 3º O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por 

comissão especial composta, no mínimo, por setenta e cinco por cento de 

profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de Estado da 

Educação." (NR) 

"Art. 12. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 3º ..........................................................................................  

 

I - para a Classe B, com denominação de Professor Assistente: ser aprovado 

em processo de avaliação de desempenho;  

 

II - para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto: ser aprovado em 

processo de avaliação de desempenho;  

 

III - para a Classe D, com denominação de Professor Associado:  

.......................................................................................................  

 

IV - para a Classe E, com denominação de Professor Titular:  

......................................................................................................  

 

§ 5º O processo de avaliação para acesso à Classe E, com denominação de 

Titular, será realizado por comissão especial composta por, no mínimo, 

setenta e cinco por cento de profissionais externos à IFE, nos termos de ato do 

Ministro de Estado da Educação.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 13. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo que 

atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de 

aceleração da promoção:  

 

I - para o nível inicial da Classe B, com denominação de Professor Assistente, 

pela apresentação de titulação de Mestre; e  

 

II - para o nível inicial da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, 

pela apresentação de titulação de Doutor.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 15. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo que 

atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de 

aceleração da promoção:  

..............................................................................................." (NR) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

"Art. 21. ..................................................................................  

...................................................................................................  

 

III - bolsas de ensino, pesquisa, extensão ou de estímulo à inovação pagas por 

agências oficiais de fomento ou organismos internacionais amparadas por ato, 

tratado ou convenção internacional;  

..................................................................................................... 

 

VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou cachê pago 

diretamente ao docente por ente distinto da IFE, pela participação esporádica 

em palestras, conferências, atividades artísticas e culturais relacionadas à área 

de atuação do docente, que, no total, não exceda a trinta horas anuais; 

......................................................................................................  

 

X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o art. 

7º da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012; 

  

XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no 

âmbito de projetos institucionais de pesquisa e extensão, na forma da Lei nº 

8.958, de 20 de dezembro de 1994; e  

 

XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica 

ou tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos 

de inovação tecnológica, que, no total, não exceda a cento e vinte horas 

anuais.  

 

§ 1º A participação nas atividades descritas nos incisos III, VIII e XII do 

caput, deverão ser autorizadas pela IFE, de acordo com o interesse 

institucional e as diretrizes aprovadas por seu Conselho Superior.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ..................................................................................  

 

I - participar de programa de pós-graduação stricto sensu ou de pós-doutorado, 

independentemente do tempo ocupado no cargo ou na instituição;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 35. ..................................................................................  

 

I - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo dezessete anos 

de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a 

Classe D, com denominação de Professor Associado, nível 2;  

 

II - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo dezenove 

anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a 

Classe D, com denominação de Professor Associado, nível 3; e  
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III - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo vinte e um 

anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a 

Classe D, com denominação de Professor Associado, nível 4.  

..............................................................................................." (NR) 

      

Art. 2º Os docentes concursados para cargo do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal de que trata a Lei nº 12.772, de 2012, que tenham sido ou venham a ser 

nomeados, serão enquadrados de acordo com o disposto nesta Medida Provisória. 

..........................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 


